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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
, . Nº 3344, de 2017 

; 

Do Sr. Deputado JOSÉ GUIMARÃES 
ao 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º 
(Do Sr. José Guimarães) 

, DE 2017. 

Senhor Presidente, 

Requer, nos termos do art. 50, § 2°, da 
Constituição da República e do art. 226, 
inciso II, combinado com o art. 115, inciso I, 
do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas ao Ministro da Fazenda 
informações sobre as renúncias das receitas 
da seguridade social. 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição da República e do art. 226, inciso 
II, combinado com o art. 115, inciso l, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvida 
a Mesa, sejam solicitadas ao Ministro da Fazenda as seguintes informações sobre as renúncias de 
receitas da seguridade social: 

1. Demonstrativo das renúncias de receitas que se destinam à seguridade social 
concedidas nos exercícios de 2016 e 2017, que inclua: 

a. Fundamento legal; 
b. Tributo a que se referem as renúncias; 
c. Breve descrição das renúncias; 
d. Prazo de vigência da renúncia; 
e. Valor das renúncias a preços correntes; 
f. Beneficiários; 
g. Indicação de que o incentivo se destina ou não a entidades que atuam 

em atividades de apoio ou complementação à seguridade social. 
2. Demonstrativo da evolução das renúncias de receitas da seguridade social no 

período de 2003-2017 (a preços correntes). 

JUSTIFICATIVA 
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Diferentemente dos impostos, as contribuições sociais - Programa de Integração - ~ 

Social (PIS),Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e Contribuição Social 0 

sobre o Lucro Líquido (CSLL), além das contribuições previdenciárias, são consideradas como '" --"recursos carimbados", que têm, como destino certo, o financiamento da Seguridade Social, que, por º 
sua vez, compreende a Saúde, a Previdência Social e a Assistência Social. ~ ~ 
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Segundo estimativa da própria Receita Federal, o governo pode ter deixado de arrecadar 
R$ 136,5 bilhões em 2014 somente com as contribuições sociais, o que corresponde a 54,7% dos 
chamados gastos tributários no ano (perdas com desonerações e renúncias sobre impostos e 
contribuições). Nesse total, estão à frente o que se deixou de arrecadar com a Cofins, que teria sido 
de R$ 58,5 bilhões, e com as contribuições previdenciárias (57,1 bilhões), incluindo as desonerações 
sobre a folha. 

Os recursos da Seguridade Social são usados para compor a despesa do governo federal 
com saúde, além de pagar todas as aposentadorias dos trabalhadores urbanos e rurais regidos pela 
Previdência, bem como pensões e outros beneficias assistenciais, como o Bolsa Família, programas 
de segurança alimentar (Programa de Aquisição de Alimentos para o combate à fome) e pagamentos 
vinculados ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS), destinados a idosos e pessoas com 
deficiência que não possam prover sua própria subsistência~ e também para as que se encontram 
em situações de vulnerabilidade ou de fragilidade social, decorrente da pobreza ou outros fatores. 

Assim, as desonerações das contribuições sociais impactam diretamente na 
possibilidade de o Estado garantir esses direitos. 

Consideramos que qualquer discussão relativa à Reforma da Previdência deve ser 
precedida da discussão atinente às renúncias fiscais de receitas da Seguridade Social. Não se pode 
permitir que os direitos dos trabalhadores sejam retirados, ao passo que inúmeros beneficiários de 
incentivos fiscais continuam a manter seus privilégios. 

Com vistas a fundamentar tais discussões, consideramos fundamental que o Poder 
Executivo apresente as informações solicitadas sobre as renúncias de receitas da seguridade social. 

Sala das Sessões, em 
1 3 DEZ. 2017 
de de 2017. 
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Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Fábio Ramalho, Primeiro Vice­
Presidente. 

RIC 3.344/2017 - do Sr. José Guimarães - que "Requer, nos termos do art. 50, § 2°, da 
Constituição da República e do art. 226, inciso 11, combinado com o art. 115, inciso 1, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao 
Ministro da Fazenda informações sobre as renúncias das receitas da seguridade social. " 

dhtmled8: 14/12/2017 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3344/2017 

Autor: Deputado José Guimarães 

Destinatário: Ministro de Estado da Fazenda 

Assunto: Requer, nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição 
da República e do art. 226, inciso II, combinado com 
o art. 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas ao Ministro da Fazenda informações 
sobre as renúncias das receitas da seguridade social. 

Despacho: O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 º do artigo 2º do Ato da 
Mesa nº 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em de de 2017 

'º~ Primeiro-Vice-Presidente 
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RIC 3.344/2017 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

José Guimarães 

13/12/2017 

Requer, nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição da 
República e do art. 226, inciso li, combinado com o art. 115, 
inciso 1, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, 
ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Ministro da Fazenda 
informações sobre as renúncias das receitas da seguridade 
social. 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 29/12/2017 

~ 
ROJ~1Gt MAIA 

Presidente da Câf ara dos Deputados 
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Ofício 1ªSec/RI/E/nº l 8L~ /18 

A Sua Excelência o Senhor 
HENRIQUE MEIRELES 
Ministro de Estado da Fazenda 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

Brasília, ~i de janeiro de 2018. 

--J 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Laura Carneiro 
Re uerimento de Informa ão nº 3344/2017 José Guimarães 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no ar!. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

., 
- NOTA: os Requerimentos e lnf ação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 



A VISO nº .2. $ /MF 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Brasília, o9 de ~ de ;2D1~. 

"RiMEiRA-SECR!TANA 
Uúc:u,,·, ,:o rncebido nesta Secretsria sem a 
,,,éic:a,.,, .. ·Ji. ô(1anincia de tratar-se i1e cooteúdo de 
•.:,,át" ,·: : ,,1 r.o, lermos do Decreto n. 7.845, dt 

'"'4/111:!v:, lo Poder Executivo. 

; 11 O 5 _, ..fil__ 1 JL às_!!::__hQi_ 
i ~~ __ i02- oq l 

Se;;i'dôO-=. Pmr:,i 

~b_(M.~ 
.:,::-,de:, ., __ 

Refiro-me ao Oficio lª Sec/RI/E/nº 1816/18, de 31.01.2018, dessa Primeira­
Secretaria, por intermédio do qual foi remetida cópia do Requerimento de Informação nº 3344/2017, 
de autoria do Senhor Deputado JOSÉ GUIMARÃES, sobre as "renúncias das receitas da seguridade 
social". 

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do ilustre 
parlamentar, cópia do Memorando nº 58/2018/RFB/Gabinete, de 22.02.2018, e de informações 
gravadas em mídia digital, elaborados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Atenciosamente, 

EDUA 
Ministro '"---., 

FINETTI GUARDIA 

L:\Asses\ade/ric3344- l 7-23/02/18 



DF GABINETF. IU'l:l 

1\1 inistério dn 
F~z~111J;, .. Receita Federal 

Memoran<lo n~ 5.3 i2018 - RFB/Ciatiinete 

Hrasília, .2,::: <li:: FGvECEJW de 2/J 18. 

Ao Senhor Assessor Especial:dc Assuntos Parlamentares do Ministério da Fazenda 

Assunlo: Memorando Sl:I n" 2015/2017/CODEPi,\AP/GMF-MF, de 18/12/2017. Referencia: 
:121Clll.l01878i2017ª79. Análise do Requerimento de lnfonnação n" D-t4, de· 2017, 4uc requer 
infonnaçôes sohre a, renúncias das receitas da seguridade social. 

Encaminho anexa, para aprcdação e demai, rrovitlênciàs, a Nota Cetad/Copan 
n'' '17. de li\ de fevereiro de 2018. acompanhada de midia eletrônica contendo anexos. elaborada 
pelo Ccntn:, de Estudo, Tributários e Aduaneiros de~ta Sccrclaria da Receit;i Federal do Brasil. 
que·analisou o Requerimento de lnfonnação em epígrafe. 

A presente nota deve substituir a Nola Cetau/Copan n" ?.69, de 21J de dezembro de 
20 J 7, encaminhada pelo Memorando nº 32/201 ~-.R FB/<.lahinele, de 25 de janeiro de 2018. 

Aten~iosamente, 

As.l'inado digitalmenU! 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
Secretário da Receita Federal do Brasil 

Uabtúctc do Sccn;!l\rl1,:i da ki..:ceila.feli~r.d! ifo Hrà:;il 
bplamid~ 1I0~ Minl~tfrfos; 1:-~. Sede do Ministfri<.1 cl:1. f1uent!a., íll. 1•. T' ;mdar. {J:I' 70041:!:9(•0 Br.a~iliu~DF 

'"''ww.rfi•.y"nv.h1 

Oocumen10 dt; 1 página(s.j asSin.ado digitalmente. PMe ser cons\Jlt~Q!l no endereÇQ ,,ups:flcav.rec01!a.íazer,d'a ijO\l.brleCACfpublico11091n.aspx oelo 
,cócligo de 1oc.ijli7.a,;.~ó EP22_021 B.OB196.S9ZJ. Co1161.,111e til p,i\gina de ,<1uUu1t1caç.ão no final deste documento. 

ViHíi.<'.J ·srn e,aocCJ 



Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a lnlegrldade e a au1en\lcldade deste documenlo 
nos termos do Art. 10, § 1', da Medida Provisóri.a n• 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n' 12.682, de 09 de julho de 2012. 

DotumGr.ta produzido ,e\'elronicamen1e.com-gar;:in11a da odr:;e-m ~ de ·~eu1s.) s1grya1ãrlo(.si, considerado original para 

:odos·ele-i1os lo;;~eis. Doc:rJmenic, assiriado dig1t0rmr:nte ccn1ormé MP nil 2.~0-.2 d-& 24l(}S/'2f;,(li 

Histórico de ações sobre o documento: 

[hJC!Jmi:.!r:l,i Jlló!F.ld(', pnr LEIDSON RANGEt. OUVE IRA Slt'.JA em :2i:'02/20i8 t ?:56:00. 

Documenlo auteri1icadodigiialm~ri1é prjr LEIOSON RANGEL OLiVE!RA.SILVA em 21/02/2018. 

Document-'.l B5sir.ad~ digi1ail'!'",P,TT11: pm;JQAGE ANTONIO OEHEA RACHlO P,r.. 21i02,'2(i18 

Esta c6p.ia·,'1mí)r~SsãotOi re,alizada porKARINE.GUEDES OE VASC'ONCELLO'S em 22l02i201ij_ 

Instrução para l()callz.ar e conferir eletronicamente este doeum,nto.ria Internet 

1} Acesse o endereço: 

rittps:,','09>' reMila.fa1~nd~.rJ!?V.hf/&CAC{plJbllCO,'lOgin."asp~ 

2} En1re tio menu "Outros', 

3} Selecione a 1Jpção "eAssinaRFB . Validaç.ão e Assinalur.a de OôcU-tnentos Digi1ais''. 

4) Oig,1e o cód~o abaiw 

EP22.0218.0ll196.S9ZJ 

S) O sistema apre:senta1â a-cópia dQ do·cumento el-eliônico armazéna.do nos servidores 

da Receit.:, Federal do B1asll. 

Código has.h do,docum&nto, recebido pelo ~istema e•Pro~esso, obtido através dó algoritmo Sha2: 

OFA 1CBOE:18-4F61CS6-06974196394406F80097603138ABCC94863DOE4B047181 C 

página I de 1 

Página inserida pelo Sistema e-1 'rocesso apemc, para contrnlc de validação e autcnticaçã,, do documento do processo n' 
HI030.000505il217-07. Por ser página de.controle, possui uma numeraçJn independente da numeração constante no procésso. 

• 
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• Receita Federal 

Nota Cd:ul/Cop:w 11" 17. de I<, de frvt'rcirlJ LI,· 20!/!, 

As,unto: 

·'\ pr.:..:~·mt N11tJ L~n·, p:ir· 11h,ii.:Li,\1 ~tl:..'.I\Jt..·r a i{i,,.'i.p.1i.-ri1nL·1110 dL· i111:,nn:.1~'.àu nl' 

J3,~4/2017 1(in11ulad1.1 l'.''-'hl ('fimar:·1 dns D~put,H.l11~._ ,.:m:~1rni1il1;1dn :1 i.:~ti: rv11 i:rn 1-K de" dez:...-mhn1 di..' 

20 1 7 J"-'1' 11 >L:i<> d<- i\ 1em<'1·:1ndo SEI n'' 1.l 5111J 1 7-'CUDI' l'i A,\ l'i( iMl·-1\11'. 

·'' 
•segurid:-,de '"eia!. 1,1rrnul'1d,, peli, Sr. Depu1adn J,,,é (,ui111,1rks l'"HJ 

-l, 

l /Ji·mon,lroli\'o ,fa., rc,uint·1'u,· ,li· l'i'i'1•1:,,,-. 11,·w ve r1f.:.·.,unum .1 w:g11ridudc w, ... •iol 
COll;.'j}dldu.,· no, 1:",°\(!l'n1·i11, a'i..' 201n (' .:01 "", 1/1'~' il}( /,•111 

a. r'umfm11«:JJfu /l1;t!_m1. 

/,, 71·,•h11tn d 1,11w ,·1~ ra::l<:11•1J! 11v ."1.'WÚ!l'WY' 

.~· liulu:uÇâo di' q.rh' u mc,·11,tn·u \,' tM,·11/-io 01, ni·tn ;.t entidade,· fJ1.1e onmm 
,.,,, u(h:friodi),• de il/JtJio nu tOmji/t-m(.'nfuriiu ú ,,:;.!11nilodc .\'Ocud. 

OOG.1.iffl{:lnlO de- 3 pâ~ina(&) assinado dig11almenle Pode_ser ccnsuliado no ~n1ereço http~-NC8v,rec.e-tta hmi-n-rla.gn,.. br.leCAClputilicolloglo,-asp)( P.elo 
códipo rle loi;.alizaç,iio EP22.D2HI.OB22LKOSD. ConS\Jrte a p$91nR dfl"-BUtf'!n1H:aç.âa n<i f>nal deS:te documenlo 

Vo<so om Branco 
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~·orA SlCCET/\D/f.OPA;\" ... ,_ 17, DF. tfi DS ~F.VF._Rf:!~_o_ ~H'- 2n IR l'OWA 2 

5, 

~' /icn,•onslru1,To du t.'Polu-,:iin d11,· renu11(·10,· Jc J'i!Ct:/frr,· ,lo .,c.t,111·ul11u'c 'i1U','0,'
1 

1/IJ 

11e 1·iudu di...· ,;,r,1 t 3-10 l - w ,1.1rL-~ ·ns t ori't ·utc,·) 

;.1cn111r,anl1ame11lti. a ;1mlli-.:t.· e e..::(im;-tl.i\-,l.) de irnp<1Cl11 n;1 ;1r1·i:L.':1dnç,i,\ da5 r"rn·111ci:~s li.:..ç,1j(; Lk:..:(1rri:nko:.; 

<l(l:-,, Cl;:1~11):,; írihut;irii.,:-~. N,:::-.·-:i.:· :-:o:..~ntidn, ,1 RH3 disp~inihiliz,a t·m s.un r,,igirrn da Ínlt'rn..:'l rl'.lat1,rio~ 1..:0111 

essas i 11 ft 1r111~1~·1~it::-:. ni_ 1 :>.;.!!2,ll i 11ti:.: 1 i nk: ln l p~ :/:idt: si.:1..:L i f~l. !':il.L'l1d:1., 'l.l \ .1 H'/d,1Ll1. 1:,-:·1·1..•l'.i: i L~1d.1ta.:11..·nu1\i..' i:1-

l'ribm:'kios 11<tS ])cmnnsi1:11iv,,c_ de: (i;1~ti'1~ rrih111:w10,. D(i l's. Como c.~t:rnplo. dl.1-~I.'. o ()1u1drr::, \/1 

de..;st·s n:la11'1ri1_1-;, 11 qual dí-;1 ... ~111ihili1.~1 11s tal1ir,,_--; ,._k• n.'J1Í111,:i.1 p1,:bs r1m~·l)r.::::,; t1r~·amt'-tlltíria:-: \ssi-;Ll'1H.:ia 

Soc.;ial t' S,nkle. l)nl' i:::lli.l \"c'1. 1; <)u3dl'(\ \ X :1pre~c111a ;1•; de-,Pr,era\Õ~--. estimad~is da {\1ntrihuh;tic, Sndnl 

Jll.lr Lucrü Liquido CSLL- 1in1· ~asto trihut:irin. Prn· 1ii11, 11t.1 ()u:idn.1 XXl, $1in disp1_111ihilizad:~~ 

int'1wm:-1çôc-s rdi.lLivas ú ( ·, 1ntnh11ic,.:.1n para n /· inanciJmcnln d~t St:guridw.k S,\ti~il - COFI ~S, L't)ll1tt 11:,:, 

,·:-1l<)reo, renu11c1:.1i..h1s ~ :1 dcscri;_;.i\1, rt:sumitb da lcs1:,;la~;,\l1 fc.·1!11.:h)nHda a l.'St~t Cnnlrihui'r'fh) i..;1h . .1.i,,l. 

7 

di:strni.:·ra<;.t"\t.•s r"1sL·11is. n:íci h:'t :._'.nqum.lrn1rn .. ·11t1_1 .J,._· l'~1nrn1 dcs:1gl'L'~t1dc1 por t:lltlirihuink. Pi:,t· (.:ssn l'<1zfu'.I. 

nàn 1,.'Sl11c1 disponi, ,.·.i:-; ;1:-; i111·\•rnrn~·•~!L''- ..;(1IÍl'Íl;.1i..!~1,.; ni..':..lv 1,lUl:..;i1n '\.!1,1 L'llli111ln. ck1:1lll,11nt·1Ho.;. (lCi.:1·,a dt"1s 

br1u..:1i,.:il1rin~ dns { 1:::-1s1tJs 1·1·ihular·i0.-.. h...:m L'nn1o l'I:-,. p::1r.i1l1c11·t1._ 11ar~1 hahilitaç-lh1 ~ 0hlt.'nçfh,1 de:si~ tipt"1 

dr hl:111:l'i, . .:i1s). l"IH"1111(r~u"-.:.;i.: di.s1,,,1~ihili;,:1df1~ n:1 k:~i,;l;1ç:11'1 ,q,lic.ivi:l a t.::~d:1 rem·mcia, tl qu.1i 1ainh~m l' 

i,;_ 

suhsequtlllt:':-:. NP 1)( iT- b.;!lnrnti\~L-: Bases 1-J~li\as ~OI-L p11r L'\.L'!l1plt1, l1ú in!"1.irin~11,:1\c.., deis ,-.:tlon.'.~ 

i..:ft'livú-s 1,[lr;1 1 • ..'I~ .cino:--. d(: .21.J! 2 . .201 l ..: 201 l, iil~m dt" p1'i•jt'çt1e~ para PS alll\S dt' :?.O 15 . .2i) 1 (, L' 201 i. 

1 Gastas tributários sáa gastas ind,ratos do governo realizados por intermédio do sistema tributária, visando a 
âterider objetivos econômicos e sociais e constituem-se em uma exceção ao sistema tributário de feferência, 
reduzindo a arrecadaç.ào potencial e_ consequentemente, aumentando a disponibilídade econômica do 
contribuinte. 

Docum&nta de 3 páglna(s) asr..ioado dlg1ta1men1e. Pode ser ç,on~ult,3do 110 endereço htlPS'llr-,av r~ceila.fazenda.govJ:tí/eCAC/publicolh'.tg,n.asp;i,: pelá 
código de t-0c3fizacão EP'.'. l)?,18 .08221 ~QSD Ccnsu1;e a páginc1 de auteri11cação m:i 1ina1 dc-stc documento 

V,;irso enl 8ranca 
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alinl1')U 1_1 ... ·nh.:ndim~:li1i.' L: n t't,rm:Hn d~ssas rl!nu1i-:.. .. ia:-: :·,:--.... .-x1g,C·-11i.:i,l:,.; do.; (·_1r_~r1u:-: lk cont1·1.1lt. alé.m de 

,·.íabili1..:.it11li.:(.'.:t1ú~11H.1..: p~tl'.H -.:u:11.:_d111p:,·,.ra..;[tn p1ll' llil'Í1\ d~· :-:;.iri'-,::• hí--ar'11'i~:;1•,. Pnr i::'-:---:: nii11ivü. 11 d;._•srH:~i~n 

c..k i.'.XÍ.S!ir'i..:rn dcmonsLmtivc,s par:.1 ds anos di..· 20(J3 a 200). (·sh::s n;:l(, sfin ;..·Hrnp;1r:íveis. p1.'.]Ís s~gui1.1111 

10. 
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vPRIM EIRA-SE e RETARIA 
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Exmo. Senhor Deputado 

JOSE GUIMARAES 

Gabinete 306 - Anexo 4 

Senhor Deputado, 

Brasília, lG de março de 2018. 

PRIME1RA-SECRETAfUA 
Documenlo recebido lletla Secretarie M!ll a 
indicação 1111 apartncia de tralll-se ae conteúdo de 
Clriter ligiloao, rios temlOI do Decreto n. 7.845, de 
141111 O 2, do ~O}lf E. xecutivo. -1. 
Em~1J.2.j_JJZ_ às..llh:iH_ 

1 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso nº 25/MF, de 

09 de março de 2018, do Ministério da Fazenda, em resp_osta ao 

Requerimento de Informação nº 3.344/2017, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

111111111111 mil 1111111111111111 ílll lllll llíll ll!D IDII IIIII IIII II líl 1111 
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